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- Projeto de Lei nº 029/2023, de 04 de outubro de 2023, de autoria do Executivo Municipal. 

 

LEI Nº 712, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO AO INGRESSO 
DO MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ / PI NO 
CONSÓRCIO PÚBLICO DENOMINADO DE 
CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DO MÉDIO 
PARNAÍBA - COMEPA, BEM COMO RATIFICA O 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES EM ANEXO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ /PI, no uso das suas 

atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o ingresso do Município de Angical do Piauí / PI no consórcio 

público denominado de Consórcio dos Municípios do Médio Parnaíba - COMEPA, 

nos temos do Protocolo de Intenções em anexo. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Angical do Piauí - PI, 23 de outubro de 2023. 

 

 

 
BRUNO FERREIRA SOBRINHO NETO 

Prefeito Municipal 
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